
 
 

 
 

Da candidatura deve constar: nome completo, número e data do bilhete de identidade, do Cartão de Cidadão, 

ou número de identificação civil, número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, residência 

e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico.  

20.2 A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos das condições previstas no ponto 7 e 8 

para admissão a este concurso, nomeadamente:  

a) Cópia de certificado ou diploma;  

b) Tese de doutoramento;  

c) Curriculum vitae detalhado 

d) Outros documentos relevantes para a avaliação da habilitação em área científica afim; 

e) Cópia das 5 publicações mais relevantes; 

f) Carta de motivação; 

g) Cartas de recomendação (opcional); 

h) Documentos comprovativos da experiência profissional; 

i) Informação referente à produção científica e tecnológica, às atividades de investigação aplicada, das 

atividades de extensão e de disseminação do conhecimento e às atividades de gestão de programas 

de ciência tecnologia e inovação. 

20.3. O prazo de candidaturas inicia no dia seguinte ao da publicação do presente aviso e decorre pelo prazo 

de dez (10) dias uteis. 

21. São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que formalizem incorretamente a sua candidatura 

ou que não comprovem os requisitos gerais exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade de exigir 

a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.  

22. As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei.  

23. A lista de candidatos admitidos e excluídos, bem como a  lista de classificação final serão remetidas aos 

candidatos através de carta  registada, sendo os candidatos  também notificados por e‐mail com  recibo de 

entrega da notificação. Estas listas são também afixadas nas instalações da FEUP, sitas na Rua Roberto Frias, 

s/n,  4200‐465  Porto,  e  publicitadas  em 

https://sigarra.up.pt/feup/pt/noticias_geral.lista_noticias#gruponot12 . 

24. Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Nos termos do artigo 121.º do Código do Procedimento 

Administrativo, após notificados, os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. No prazo máximo de 90 

dias contados a partir da data limite para a apresentação das candidaturas, são proferidas as decisões finais 

do júri.  



 
 

 
 

25. O presente concurso destina‐se, exclusivamente, ao preenchimento da vaga indicada, podendo ser feito 

cessar até a homologação da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva ocupação 

do posto de trabalho em oferta.  

26. Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A FEUP promove ativamente uma política de não 

discriminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, 

prejudicado/a ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de 

ascendência,  idade,  sexo, orientação  sexual, estado civil,  situação  familiar,  situação económica,  instrução, 

origem ou condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 

nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 

e filiação sindical. 

27. O júri aprovou este aviso na reunião realizada a 14/04/2021.  

28. Nos  termos do D.L. nº  29/2001, de  3  de  fevereiro, o  candidato  com  deficiência  tem preferência  em 

igualdade de  classificação, a qual prevalece  sobre qualquer outra preferência  legal. Os  candidatos devem 

declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo 

de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma 

supramencionado. 


